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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CACERES

Ofício n' 0329 1202 I -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce. esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

IdentiÍ'icação Intelrra: Menrorando 9.628/202 l. de 22103/202 I

CÀMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
e^_O? t_20 A _

LEffURA NA SESSAO

4-Ps)n.

Cáceres - MT, 06 de abri

Senhor Presidente:

Submeternos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei

Cornplernentar n'002 de26 de rnarço de202l, que Altera a Tqbela IV da Lei

Complententar n" 19, de 2l de dezembro de 1995, que instituiu o Código de

Obras do Município de Cáceres-Mf,, acompanhado de respectiva Mensagem,

em apenso.

Pela irnportância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao ternpo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberern e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, após os trârnites de praxe.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELIE
Prefeita

ELI

Av. Brasil. tro I I 9 - Ce ntro Opt: râcional dc Chccrcs - COC - CDI'> 7{1.2 l0-906
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Ofício n' 0329/2021-CP/PMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar n'002"
de 26 de março de 2021

Excelentíssirno Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

Cumpre-nos encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense. o incluso Projeto de Lei Cornplernentar no 002 de 26 de março de 2021,

que Altera a Tobela IV da Lei Complementar no 19, de 21 de dezembro de 1995, que

ittstituitr o Codigo de Obras do Município de Cáceres-MT.

Esclarecemos aos nobres edis que a Tabela IV é rnencionada no artigo

128 do Código de Obras e Postura do Município de Cáceres (Lei Cornplementar no

19l1995), que possui a seguinte redação:

"Seção III
Dos EdiJícíos Comerciaís
Art. 128. Os diversos compartimentos que cot?xpõem os

edi/ícios comerciaís deverão obedecer as condições da
tabela IV. "

A tabela ern vigor, sob o título TABELA IV - EDIFÍCIOS

COMERCIAIS, é cornposta de l1 (onze) colunas, sendo a setima coluna dedicada a

"Semitdrio,s ", da qual transcrevefflos o terceiro quesito:

"lll - Haverá um sanitário por 100m2 de área".

Acontece que esta previsão no Codigo de Obras e Posturas não possui

urn parâr'netro razoável, divergindo de outras literaturas, disposições técnicas e tabelas

de orientação para elaboração de projetos cornerciais, visto que a quantidade de

banheiros exigidos foge do born senso colrurn de qualquer edificação comercial, ou

seia, está destoante corl o princípio darazoabilidade.

A Lei n. 2.648 de l5 de março de 2018, alterada pela Lei n. 2.839, de

de março de 2020, que disciplina a disponibilização de banheiro para ecesso

ptiblico ent comércio, cartór"ios, consultórios, escritórios e instituições financeiras,

regularnentada pelo Decreto n.467, de 23 de julho de 2019, o qual estabeleceu

Íbrma ponderada a quantidade de sanitários nos estabelecimentos citados.

Av. Brasil. n" I l9 - Centro Operacional dc C--áceres - COC - CEP 78.2 l0-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CACERES

OÍlcio n' 0329/2021-GP/PMC - fls. 03

lsto posto, o Projeto de Lei Complernentar no 00212021 altera a redação

da coluna "Sanitários", especificamente quanto ao quesito III e, ainda, acrescenta os

quesitos 
JV 

e V à Tabela IV da Lei Complernentar no 1911995,, a flrrr de se estabelecer

parâtnetros razoáveis para a definição de quantidades de sanitários nos

estabeleciruentos do Município de Cáceres.

Diante do exposto, o Executivo Municipal solicita a deliberação dos

membros do Legislativo cacerense quanto à aprovação do PLC ern tela, nos termos do

Regirnento Interno dessa Casa, após os trârnites de praxe.

Ao ensejo, externarnos os votos de elevada estirna e distinta

consideração.

ANTÔNIA E
Pre

ELI

Av. Brasil. no I l9 - Centro Opcracional de Cáceres - COC - CEP 78.2 I 0-906
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DB LEI COMPLEMENTAR N'002. DB 26 DE MARCO DE 2O2I

"Altera a Tabela IV da Lei Complementar n" 19, de 2l
de dezembro de 1995, que instituiu o Código de Obras
do Município de Cáceres-MT."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: r'ro r.rso clas prerro-
gativas que llre são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso lV, da Lei Orgânica Municipal. faz saber que a

Cânrara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. l" A Tabela IV, da Lei Complernerrtar no l9 de 2l de dezenrbro de 1995. que instituiu o Código
dc Obras do Município dc Cáceres, cspcciÍicarllcntc quanto à coluna "Sanitários", passa a vigorar com
a seguinte redação:

Sanitários
I - Tolerada a ventilação por rrreio de charninés de ventilação ou de dutos horizontais.

ll - Toda unidade conrercial deverá ter sanitários.

lll - Os estabelecintentos de até 100 m2 (cenr metros quadrados) devem disponibilizar 0l (unr) ba-

nheiro para anrbos os sexos corn acessibilidade.

IV - Os estabelecimentos de 100 rn'?(cem rnetros quadrados) a 200 m2 (duzentos metros quadrados)

devem disponibilizar 0l (urn) banheiro para cada sexo, ambos corl acessibilidade.

V - Os estabelecimentos acirna de 200 m2 (duzentos nretros quadrados) devenr disponibilizar 0l
(um) banheiro para cada sexo e mais 0l (um) banlreiro com acessibilidade.

Art.2" Conr a publicação desta Lei, os proprietários dos imóveis que tiverern edificações e/ou constru-

ções já realizadas e firralizadas, e, que não tiveram rrerrhuma notificação forrnal realizada por parte do

Município. feita há época de sua construção, não são obrigados a dernoli-las ou readequá-las. não po-

dendo ern hipótese algunra a Administração negar sua regularização.

Parágrafo úrnico. Nos dernais casos, rnantêrn-se as dernais cominações legais.

Art. 3" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, rrodificando a Lei Comple-

nlentar rro l9 de 2l de dezembro de 1995.

Cáceres/MT. em 26 de rrrarço de 2021.

ANTÔNIA NE LIBBRATO DIAS
Prefcita nicipal de Cáceres

PROJE1 O DE l.til COMPLEMENI AIt N'002 DE 26 Dl: MAR(IO DE 2021

Avenida Brasil n" I l9--CE1r78.200.000 t;one/FAX:(065) 3223-1939
Flairro Jardint Celcsle Cicercs lvlalo Ctrsso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTICA. TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer n" 14012020

Referência: Processo n" 1.187 12021

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 002, de 26 de março de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei Complementar no 002, de 26 de março de 2021, dispõe

sobre a alteração da Tabela IV da Lei Complementar no 019, de2l, de dezembro de 1995,

que institui o Código de obras do Município de Cáceres.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a dispõe sobre a alteração da Tabela IV da Lei Complementar no 019, de27,

de dezembro de 1995, que institui o Código de obras do Município de Cáceres. A \

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Segundo informado pela Autora aTabela IV é rnencionada no artigo 128

do Código de Obras e Postura do Município de Cáceres (Lei Cornplementar no l9ll995), que

possui a seguinte redação:

"Seção III Dos Edifrcíos Comercíais

Art. 128. Os diversos compartimentos que compõem os edifícios comerciais

deverão obedecer os condições da tabela IV."

Segundo ainda informado pela Autora, a tabela em vigor, sob o título

TABELA IV - EDIFÍCIOS COMERCIAIS, é cornposta de 11 (onze) colunas, sendo a sétima

coluna dedicada a "Sanitários", da qual transcrevemos o terceiro quesito:

"lll - Haverá um sanitiírio por 100m2, de área".

Acontece que esta, segundo a Autora, a previsão no Codigo de Obras e

Posturas não possui urn parâmetro razoéwel, divergindo de outras literaturas, disposições

técnicas e tabelas de orientação para elaboração de projetos comerciais, visto que a

quantidade de baúeiros exigidos foge do bom senso comum de qualquer edificação

cornercial, ou seja, está destoante com o princípio darazoabilidade.

A Lei n.2.648 de 15 de março de 2018, alterada pela Lei n.2.839, de 1l de

março de 2020, que disciplina a disponibilizaçáo de baúeíro para acesso ao público em

comércio, cartórios, consultórios, escritórios e instituições Íinanceiras, foi regulatnentada pelo

Decreto n.467, de 23 de iulho de 20!9, o qual estabeleceu de forma ponderada a quantidade

de sanitários nos estabelecimentos citados.

Finalizou informando que o Proieto de Lei Complementar no

altera a redação da coluna "Sanitiírios", especificamente quanto ao quesito III

acrescenta os quesitos fV e V à Tabela IV da Lei Complementar no 1911995, a

estabelecer parârnetros razoáveis paru a definição de quantidades de sani

estabelecimentos do Município de Cáceres.

n* Coro*t José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CácereyMT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sito: www.camaracaceres.mt.gov.br

00212021

e, ainda,

fim de se
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Em análise detida ao presente projeto de lei, temos que o mesmo veio

melhor regulamentar a situação dos requisitos previstos no Código de Obras do Município de

Cáceres, adequando as regras a parâmetros aceitáveis, em atenção ao princípio da

proporcionalidade.

Portanto, escorreita a decisão adotada pelo Poder Executivo Municipal,

diante da constatação de equívoco na nonna anterior, o que, por certo, viúa trazendo

prejuízos a população cacerense, que tiúa que obedecer a uma norma totalmente

desproporcional, em comparação a outros diplomas legais semelhantes, conforme constou das

justifi cativas apresentadas pela Autora.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar no 002, de 26 de

março de202l.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiga, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei Complementar no 002, de26 de março de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenaria.

PRESIDENTE

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CácereyMT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

Sala das Sessões, 22 de abril 
Y021.'it-

M{nga Rosa
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n." LO4 l2O2l.
Assunto: Projeto de Lei Complementar no 02, de 26 de março de 2021.
Interessado: Executivo Municipal e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Eliene Liberato.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar n' 002 de 26 de março de

2021, gu€ Altera a Tabela IV da Lei Complementar no 19, de 2l de dezembro

de 1995, que instituiu o Código de Obras do Município de Cáceres-MT.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

O relator da Comissão de Transporte, vem com fundamento no

artigo n." 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres, fazer a

análise do Projeto de Lei Complementar n" 002 de 26 de março de 2021, que

Altera a Tabela IV da Lei Complementar n" 19, de 2L de dezembro de 1995,

que instituiu o Código de Obras do Município de Cáceres-MT.

E explicado que a igo de Obras e Posturas não

possui um parâmetro razoâve literaturas, disposições

técnicas e tabelas de orien de projetos coyerciais, sobre

a quantidade de banheiros

edifrcacão comercial. ry^ryw
Rua General Osório, centro, Cáceies/MT - CEP: 78.200-000

2-z 
=(úa Coronel José Dulce esquina com

Fone: (65) 3223-1707 F '.65)3223-6862 site:ryww '.br

divergindo de

para elabo
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ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ou seja, está destoante do princípio da razoabilidade, assim a

presente proposiçáo busca trazer o bom senso e a segurança jurídica aos

comerciantes desta cidade que agora teráo que seguir os valores impostos na

presente proposição, in uerbis:

Art. lo A Tabela IV, da Lei Complementar no l9 de 2l de

dezembro de 1995, que instituiu o Código de Obras do

Município de Cáceres, especificamente quanto à coluna

"Sanitários", passa a vigorar com a seguinte redação:

Sanitários

I - Tolerada a ventilação por meio de chaminés

ventilação ou de dutos horizontais.

II - Toda unidade comercial deverá ter sanitários.

III - Os estabelecimentos de até 100 m2 (cem metros

quadrados) devem disponibilizar 0l (um) banheiro para

ambos os sexos com acessibilidade.

Iv - Os estabelecimentos de 100 m2 (cem metros

quadrados) a 200 m2 (duzentos metros quadrados) devem

disponibilizar 0l (um) banheiro para cada sexo, ambos com

acessibilidade.

v - Os estabelecimentos acima de 200 m2 (duzentos

metros quadrados) devem disponibilizar 0l (um) banheiro

para cada sexo e mais 0l (um) banheiro com acessibilidade.

VI

E assim, o Projeto de Lei Complementar n' OO2l2O2l altera a

redação da coluna "sanitários", especificamente quanto ao quesito III e, ainda,

acrescenta os quesitos IV e V à Tabela n' t9l 1995, a

fim de se estabelecer parâmetros inição de quantidades de

sanilários nos estabelecimentos do M

e legal.

de

s para a

Rua Óoronel José Dulce esquina com a Rua Gengíal Osório, centro, - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site:
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ESTâDO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Náo cabendo outro caminho, se não reconhecer a relevância da

matéria e recomendar aos nobres membros de Comissão e aos demais

vereadores a sua aprovaçáo.
Sáo esses os pontos mais relevantes que sintetizam o Projeto de

Lei, ao qual, tendo como fundamento as exposições acima apresentadas,

relator, Lacerda do Aki - (PRTBI decide e vota pela aprovação do Projeto de

Lei Complementar n' 002 de 26 de março de 2021.

III . DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissáo de Transporte, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas,

acolhe e acompanha o voto do relator, votando pela ipleyeaão do Projeto de

Lei Complementar n' 002 de 26 de março de 2021.

E o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo

plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 26 abril de 2021.

RELATOR

-r;á/
(7"y Junior - (cID.l

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov,br

M, â/í6
do Aki -


